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PROJETO DE LEI   Nº 14.444  

Ratifica a "Segunda Alteração do Protocolo de Intenções da Agência
Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios

Piracicaba, Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 10 de setembro de 2024 o Plenário aprovou:

Art.  1º Fica  ratificada  a  “Segunda  Alteração  do  Protocolo  de

Intenções  da  Agência  Reguladora  dos  Serviços  de  Saneamento  das  Bacias  dos  Rios

Piracicaba, Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ”, conforme o autorizado na 26ª Assembleia

Geral Ordinária, para os acréscimos e supressões descritos no Anexo I, que passa a fazer parte

integrante desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão

por conta de dotações orçamentárias próprias da Agência Reguladora ARES-PCJ.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de setembro de dois

mil e vinte e quatro (10/09/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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